
 

 
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Polícia Militar 

Diretoria de Licitações e Projetos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

I - DO OBJETO: 

(Item - I) 

O presente projeto tem por objeto a contratação do 
INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS do Brasil Estudos e Pesquisas na 
Administração Pública Ltda. - CNPJ: 10.498.974/0002-81, estabelecida na 
Av. José Maria de Brito, 1707 – Jardim das Nações,– Foz do Iguaçu/PR – 
CEP: 85.864-320, para a prestação de serviço visando à inscrição de 
Pregoeiros no “18° CONGRESSO BRASILEIRO DE PREGOEIROS”, 
com carga horária de 26 horas / aula, onde deverão ser contempladas 8 
(oito) vagas. 

  

II – DA JUSTIFICATIVA: 

A contratação é necessária, a fim de atender às necessidades da 
Secretaria de Estado de Polícia Militar do Rio de Janeiro, por meio de 
Inexigibilidade de Licitação de acordo com Art. 25, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93 c/c Art. 13, incisoVI da mesma lei, tendo por objetivo o 
aperfeiçoamento das atividades administrativas no setor da Diretoria Geral 
de Apoio Logístico e da Diretoria de Licitações e Projetos da SEPM, 
possibilitando acompanhamento das diversas legislações e doutrinas 
vigentes sobre Licitações públicas. 

Em primeira análise cabe ressaltar que é de interesse da 
Secretaria de Estado de Polícia Militar e de suas Unidades subordinadas - 
Diretoria Geral de Administração e Finanças e da Diretoria de Licitações e 
Projetos - a especialização dos pregoeiros da Corporação, uma vez que, 
possibilitará de forma dinâmica e aprofundada, a informação, o 
conhecimento, a ciência doutrinária e jurisprudencial mais diligente e atual 
sobre pregão e seus principais entendimentos, contribuindo, assim, para a 



tomada das decisões mais importantes com clareza, responsabilidade e 
transparência. 

Atualmente há uma tendência nacional de racionalização de 
despesas. Porém, é importante ter cautela e saber interpretar onde e como 
deve haver a redução e o corte de despesas. Entendemos que despesas afetas 
à capacitação (participação em cursos, congressos, seminários e eventos 
afins) poderão ser realizadas, especialmente quando relacionadas a ações 
destinadas a redução de custos. A qualificação do servidor em questões 
afetas à melhor gestão de recursos públicos preserva justamente a ideia de 
otimização e racionalização desses recursos. 

Com o advento da nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) 
norma criada para regular as licitações e contratos no Brasil e sancionada 
em abril de 2021, incorporando grande parte dos dispositivos da Lei 
8.666/1993, da Lei 12.462/2011 (RDC) e da Lei 10.520/2002 (Lei do 
Pregão), bem como de diversas instruções normativas expedidas pelo 
governo federal, inúmeras mudanças foram trazidas com foco em tornar as 
contratações públicas menos burocratizadas, mais ágeis, eficientes, 
econômicas e que promovam a justa competição. 

Portanto, a capacitação dos pregoeiros contribuirá diretamente 
na eficiência dos serviços prestados por estes servidores, elevando o serviço 
público ao nível de excelência.  

  

III – OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Prestação de serviço visando à inscrição de Pregoeiros no “18° 
CONGRESSO BRASILEIRO DE PREGOEIROS”, que será realizado nos 
dias 28 a 31 de março de 2023 com carga horária de 26 horas/aula, onde 
deverão ser contempladas 8 (oito) vagas. 

  

IV – DEFINIÇÃO OPERACIONAL DO CONGRESSO: 

Com profissionais renomados e preparados, esta semana trará 
de forma dinâmica e aprofundada, a informação, o conhecimento, a ciência 
doutrinária e jurisprudencial mais diligente e atual sobre o Pregão e seus 
principais entendimentos, a melhor capacitação em prol do melhoramento 
das atividades públicas para tomar as decisões mais importantes com 
clareza, responsabilidade e transparência. Profissionais doutores, mestres e 
especialistas em diversas áreas, com alto nível de conhecimento e 
experiência, que atuam aliando teoria e prática, sempre observando a 
legislação vigente e a jurisprudência dominante. 

 

 



  

  

INVESTIMENTO 

•          R$ 4.500,00 (por participante); 

  

Estão incluídos neste valor: 

 

• Jantar de abertura, 03 (três) almoços e 06 (seis) coffee 
breaks. 

• Material de apoio; e 

• Certificado de participação registrado em cartório. 

  

PAGAMENTO       

O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em nome de: 
Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração 
Pública – INP Ltda. (CNPJ nº 10.498.974/0002-81). 

  

Contato: Av. José Maria de Brito, 1707 – Jardim das Nações,– 
Foz do Iguaçu/PR – CEP: 85.864-320. 

 

Telefone: (41) 3778-1887 

WhatsApp: (41) 98877-0234 

falecom@institutonp.com.br 

  

Banco do Brasil 

Agência: 1622-5 Conta Corrente: 20504-4 

  

V - DURAÇÃO DO CURSO: 

O curso terá a carga horária de 26 horas. 

  

VI - VALOR DOS SERVIÇOS: 

O valor total estimado é de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil 
reais). 

VII -  QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES 



• Marcos Fernando da Silva Marques, SUBTEN PM RG 
58.266, ID Funcional 2255386-0; 

• Marcos Roberto Oliveira dos Santos, 1° SGT PM 72.503, ID 
Funcional 2303434-3; 

• Fábio de Oliveira Silva, 1° SGT PM 72.502, ID Funcional 
2179707-2; 

• Anthoni Monteiro de Sousa, 1º SGT PM 77.962, ID 
Funcional 593249-1; 

• Augusto dos Santos Entrielli, 3º SGT PM 85.441, ID 
Funcional 4327834-5; 

• Herminio Conceição Rosa, 3º SGT PM 88.183, ID Funcional 
4382301-7; 

• Ana Carolina Fortunato da Silva SD PM 107.230, ID 
Funcional 5096785-1; 

• Adenil Gomes de Oliveira, Assistente II, ID Funcional 
5105807-3; 

  

VIII – DO VALOR: 

Correspondendo ao valor total do ITEM I para os servidores 
elencados no item VII deste termo, perfaz a cifra de R$ 36.000,00 (Trinta e 
seis mil reais). 

 


